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O O a 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 001/82/PGM 	Bento Gonçalves, 14 de janeiro de 1982. 

Ilustríssimo Senhor 

. 
a É com satisfação que passamos s maus de Vossa Se-

nhoria o anexo projeto de lei nº 01/82, que altera a lei municipal nº 448, de 

12 de junho de 1972. 

Considerando-se que o nosso município e um das ma-

iores centros econômicos da região, o feriado municipal de 08 de dezembro 

Imaculada Conceição - constitui sério problema para toda a classe empresarial 

pois é nesta época do ano que as atividades industriais e comerciais tem seu 

movimento francamente acentuado. 

Em razão do exposto, entendemos plenamente justifi 

cada a proposição aqui apresentada e por certo merecerá a aprovação dos ilus-

tres vereadores que com4em esta colenda Câmara. 

Outrossim, solicitamos a apreciaçao do incluso oro 

jeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade manifestamos nossos protestos 	de 

elevada estima e distinguida consideração. 

iA 

FORT TO JANIR 	DO 

refeito Municiri5al 

A Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS   
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°oco W.2  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 01 DE 14 DE JANEIRO DE 1982 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N-Q. 448, DE  

12 DE JUNHO DE 1972,  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

010 	FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 10 - O feriado religiosa de 08 de dezembro - Imaculada Cancei 

Ç80 1  instituída pela Lei Municipal n0 448, de 12 de ju - 

nho de 1972, fica substituída pelo feriado de 15 de agosto - Assunç'áa de Nos-

sa Senhora. 

Art. 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica&, re-

vogadas as disposições em contr'ária. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 	catorze 

dias do mes de janeiro de mil novecentos e oitenta e dois. 

400"  AO, 
~16"  J 	À0r 
FORT ATO JANI RIZZk1DO 

Prefeito Muni _pal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO sm 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

V,UNUIPAL 	44n 

O 

12 DE JUNHO 'Ir 1)72  

LE 

e 

1 2 —. 'FICO INSTITUfD0 	Pfl MUNICfPTO 0;5. 

TES FERIADOS RELIGILYjU: Ct£X FIXn, O DIA- 

13 DEJ3UNdU (3ANT0 IUTÔNIO), 	Ul'A 02 DE NOVEM3(F1 
NA00.3) E O DA 00 UE JEZEM3RU (CULADA COfleEM); 

CUME. 	'3EXTA FEIRA ;-.)A Pf;TAO; 	. 

— . E3TA LEI ENT?ARÃ Uf, ,fTOR A PARTIR DE i2 
UE 1.972 U€MAjW-3 AS 

CONTWIL 	EM ESPE'CIAL JS 014 	T! 71r  
• E 2.2 DE 2(3.12.67; 

p 

DO . ?REFtITO 

d2c4 dias do 	 junho dr,?,' 

li 	chis. 
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te 
PARECER. DA C á SÃO  DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	 

   

   

Proc. n.° 0001/82  

  

  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Justiça e Redação, após analisarem os dizeres do Proces-
so 001/82 - que altera a Lei Municipal n2 W3, de 12 de ju-
nho de 1972, pela juricidade e constitucionalidade são de 
parecer que o mesmo deva ser aprova •o 

SALA DAS SESSÕES, 10 de 	1982. 

1 

APRg VADO: 	 
,m01111.?'  SA 

-"id.  ...add.'''.  
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